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PARECER DO CONSELHO FISCAL 

 

 

O Conselho Fiscal da RENOVA ENERGIA S.A., em cumprimento às disposições legais e 
estatutárias, examinou o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017. Com base nos exames efetuados, 
bem como as informações e esclarecimentos recebidos no decorrer do exercício e, 
considerando, ainda, o parecer dos auditores independentes �t Ernst & Young Auditores 
Independente, o qual apresenta parágrafos de ênfase, também corroborados pelos conselheiros 
fiscais, acerca (i) dos riscos relacionados à conformidade com leis e regulamentos (conforme 
nota 19.2 das DFs); e (ii) a relevância, complexidade e criticidade dos testes e resultados obtidos 
na análise da recuperabilidade dos ativos, opina favoravelmente, por maioria, que os referidos 
documentos estão em condições de serem apreciados pela Assembleia Geral de Acionistas, com 
voto contrário da conselheira Vanessa Claro Lopes, cuja manifestação de voto constitui o Anexo 
I à ata de reunião do Conselho Fiscal desta data. 

 

São Paulo, 27 de março de 2018. 

 

 

Olavo Fortes Campos Rodrigues Júnior 
Presidente do Conselho Fiscal 
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Vanessa Claro Lopes Joel Antônio de Araújo Maurício José Palmieri Orlandi 
 


